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Órgão: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania/Gabinete da Ministra

PORTARIA Nº 1.643, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.68174, resolve:

Ratificar a Portaria nº 5, do Ministro de Estado da Justiça, de 5 de janeiro de 2016, publicada no

Diário Oficial da União nº 5, Seção 1, pág. 29, de 8 de janeiro de 2016, no que tange apenas ao

Requerimento de Anistia nº 2010.01.68174, de CARLOS ALBERTO DE SANTANA post mortem, filho de

EMILIA CLAUDIA DE LIMA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.645, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 3ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 21 de maio de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.209807/2023-85, resolve:

Declarar anistiado político JOSÉ BATISTA DE MACEDO, inscrito no CPF sob o nº XXX.787.518-XX,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.646, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 3ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 21 de maio de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.224465/2023-23, resolve:

Deferir o pedido formulado por MARLY GOMES BORGESE, inscrita no CPF sob o nº XXX.271.910-

XX, para declarar anistiado político ANGELO ANTONIO BORGESE post mortem, filho de IGNEZ RISPOLI

BORGESE, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no

período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter

indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II

do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.647, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70641, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por EUNICE ALMEIDA SOUTO, inscrita no CPF sob o nº

XXX.327.247-XX, e anular a Portaria nº 2.119, de 19 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº

135, Seção 1, pág. 74, de 20 de julho de 2021, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 26/03/2007 até a data do

julgamento em 27/06/2025, perfazendo um total de R$ 474.566,67 (quatrocentos e setenta e quatro mil

quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos

os efeitos, do período compreendido de 03/02/1976 a 12/04/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art.

1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.648, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70640, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por APARECIDA DE FATIMA ROSA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.468.258-XX, e anular a Portaria nº 2.216, de 19 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº

135, Seção 1, pág. 80, de 20 de julho de 2021, para declarar anistiado político OSMAR DOS SANTOS

PEREIRA post mortem, filho de MARIA IZIDORO DOS SANTOS, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o

pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes

econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.649, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior Tribunal de

Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e, ainda, o constante na Nota Técnica

nº 84/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 4 de julho de 2025, e no Requerimento de Anistia nº

2003.01.15418, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.904, de 25 de novembro de 2003,

publicada no Diário Oficial da União nº 230, Seção 1, pág. 90, de 26 de novembro de 2003, que declarou

anistiado político ANASTACIO GOMES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº XXX.631.508-XX, e os demais atos

dela decorrentes.

Art. 2º Designar PRUDENTE JOSE SILVEIRA MELLO, como Conselheiro-Relator do procedimento

de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.651, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 3ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 21 de maio de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 08000.027277/2017-48, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por CLAUDIVAN FERREIRA GOMES, inscrito no CPF sob o

nº XXX.085.722-XX.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.652, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71107, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por BENEDITO JOSE COSTA CABRAL, inscrito no

CPF sob o nº XXX.379.241-XX, e anular a Portaria nº 2.159, de 19 de julho de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 135, Seção 1, pág. 76, de 20 de julho de 2021, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e

continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 27/07/2007 até

a data do julgamento em 27/06/2025, perfazendo um total de R$ 465.833,33 (quatrocentos e sessenta e

cinco mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para

todos os efeitos, do período compreendido de 11/08/1976 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III

do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.653, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70695, resolve:

Dar provimento ao recurso e anular a Portaria nº 1.075, de 6 de junho de 2022, publicada no

Diário Oficial da União nº 111, Seção 1, pág. 77, de 13 de junho de 2022, para declarar anistiado político JOSE

EUDES FREITAS post mortem, filho de MARIA NILCE DE FREITAS, oficializar, em nome do Estado brasileiro,

o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes

econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO
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PORTARIA Nº 1.654, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.02.19216, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por PAULO ROBERTO JARDIM MARRONI, inscrito

no CPF sob o nº XXX.743.480-XX, e retificar a Portaria nº 1.785, do Ministro de Estado da Justiça, de 10 de

setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União nº 158, Seção 1, pág. 80, de 20 de agosto de 2021,

no que tange apenas ao Requerimento de Anistia nº 2003.02.19216, para ratificar a condição de anistiado

político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no

período ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 91.080,00 (noventa e um

mil e oitenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.655, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2004.09.40627, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por APARECIDO PRESTELO, inscrito no CPF sob o

nº XXX.340.838-XX, e retificar a Portaria nº 1.784, do Ministro de Estado da Justiça, de 10 de setembro de

2008, publicada no Diário Oficial da União nº 177, Seção 1, pág. 28, de 12 de setembro de 2008, no que

tange apenas ao Requerimento de Anistia nº 2004.09.40627, para ratificar a condição de anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período

compreendido de 01/08/1988 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º, c/c §2º do art. 4º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.657, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70981, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 2.541, de 16 de setembro de 2019, publicada no

Diário Oficial da União nº 182, Seção 1, pág. 74, de 19 de setembro de 2019, de ADIR ALBUQUERQUE post

mortem, filho de EULINA HAYDT ALBUQUERQUE.

MACAÉ EVARISTO
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PORTARIA Nº 1.658, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71697, resolve:

Desprover o recurso interposto por LUCAS MOACIR BENITES PEREIRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.329.550-XX, e ratificar a Portaria nº 1.224, de 13 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 69, Seção 1, pág. 168, de 14 de abril de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.660, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68525, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por MARIA TEREZA ROSA MARTINS, inscrita no CPF sob o

nº XXX.153.196-XX, e anular a Portaria nº 117, de 26 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 18, Seção 1, pág. 49, de 27 de janeiro de 2021, para declarar anistiado político SEBASTIÃO ROSA post

mortem, filho de TEREZA DA CONCEIÇÃO, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas

pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se houver,

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.661, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69365, resolve:

Desprover o recurso interposto por EVANDRO NUNES OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.237.237-XX, e ratificar a Portaria nº 1.859, de 22 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União

nº 118, Seção 1, pág. 47, de 23 de junho de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.662, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2006.01.52400, resolve:

Desprover o recurso interposto por DOMINGOS TEODORO DA COSTA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.628.362-XX, em nome de BASILIO TEODORO DA COSTA post mortem, filho de MARIA M. DOS SANTOS,

e ratificar a Portaria nº 3.375, do Ministro de Estado da Justiça, de 27 de outubro de 2010, publicada no

Diário Oficial da União nº 207, Seção 1, pág. 56, de 28 de outubro de 2010.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.666, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2006.01.53650, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por JACYRA ALVES LACERDA, inscrita no CPF sob o

nº XXX.621.407-XX, e manter a decisão proferida na 61ª Sessão de Turma da Comissão de Anistia, realizada

em 29 de maio de 2008, para declarar a condição de anistiado político de WANTHOYR DIAS LACERDA

post mortem, filho de FLORIZA SIQUEIRA LACERDA, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de

desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se

houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.667, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71027, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por SOLON ANDRADE DE ARAÚJO SOBRINHO,

inscrito no CPF sob o nº XXX.624.070-XX, e retificar a Portaria nº 1.354, de 6 de julho de 2022, publicada no

Diário Oficial da União nº 127, Seção 1, pág. 101, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.675, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71577, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 1.253, de 13 de abril de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 69, Seção 1, pág. 170, de 14 de abril de 2021, de JOSÉ BATISTA DE MELO post mortem,

filho de MARIA CANDIDA DA SILVA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.676, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71621, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 663, de 16 de março de 2020, publicada no Diário

Oficial da União nº 52, Seção 1, pág. 66, de 17 de março de 2020, de JOSÉ VAQUEIRO DE SOUSA post

mortem, filho de JOANA GOMES DE SOUSA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.677, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71589, resolve:

Desprover o recurso interposto por CARLINDO LIMA DE MACENA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.628.632-XX, e ratificar a Portaria nº 2.453, de 25 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 186, Seção 1, pág. 531, de 28 de setembro de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.678, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70683, resolve:

Desprover o recurso interposto por AQUILES GOMES PEREIRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.055.861-XX, e ratificar a Portaria nº 2.122, de 19 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 135, Seção 1, pág. 74, de 20 de julho de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.679, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70518, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARCO ANTÔNIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.614.757-XX, e ratificar a Portaria nº 2.201, de 19 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 135, Seção 1, pág. 79, de 20 de julho de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.680, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71015, resolve:

Desprover o recurso interposto por EDIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.524.242-XX, e ratificar a Portaria nº 1.873, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 158, Seção 1, pág. 232, de 16 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.681, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71483, resolve:

Desprover o recurso interposto por ELIZABETE SANTOS COSTA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.788.466-XX, e ratificar a Portaria nº 2.574, de 22 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 138, Seção 1, pág. 95, de 23 de julho de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.682, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71089, resolve:

Desprover o recurso interposto por FRANCISCO SINÉSIO DA COSTA SOARES, inscrito no CPF sob

o nº XXX.180.569-XX, e ratificar a Portaria nº 1.305, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 127, Seção 1, pág. 98, de 7 de julho de 2022.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.683, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2026, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70700, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ANTONIO JUVENAL NOGUEIRA FARIAS, inscrito no

CPF sob o nº XXX.758.745-XX, e retificar a Portaria nº 2.591, de 22 de julho de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 138, Seção 1, pág. 96, de 23 de julho de 2021, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.684, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2026, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70653, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por CELSO ALBANO LAVORATO, inscrito no CPF

sob o nº XXX.544.358-XX, e retificar a Portaria nº 122, de 26 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial

da União nº 18, Seção 1, pág. 49, de 27 de janeiro de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a

30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e

quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.685, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70985, resolve:

Desprover o recurso interposto por ADALBERTO AUGUSTO CAVALCANTE DA SILVA, inscrito no

CPF sob o nº XXX.894.121-XX, e ratificar a Portaria nº 2.798, de 18 de agosto de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 158, Seção 1, pág. 82, de 20 de agosto de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.686, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

07/10/2025, 12:32 PORTARIA Nº 1.643, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025 - PORTARIA Nº 1.643, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.643-de-24-de-setembro-de-2025-660421239 9/17



União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70625, resolve:

Desprover o recurso interposto por JOÃO CARLOS FONTES, inscrito no CPF sob o nº

XXX.301.542-XX, e ratificar a Portaria nº 443, do Ministro de Estado da Justiça, de 25 de fevereiro de 2014,

publicada no Diário Oficial da União nº 40, Seção 1, pág. 28, de 26 de fevereiro de 2014, no que tange

apenas ao Requerimento de Anistia nº 2012.01.70625.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.687, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71524, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 2.363, de 20 de julho de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 136, Seção 1, pág. 364, de 21 de julho de 2021, de MAURILIO SOUZA FIDELIS post

mortem, filho de ZENOLIA SOUZA FIDELIS.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.688, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.02.24445, resolve:

Desprover o recurso interposto por ROSIMARY MARTINI DA SILVA PETRECA, inscrita no CPF sob

o nº XXX.469.758-XX, em nome de BENEDITO MARCILIO ALVES DA SILVA post mortem, filho de JOANA

VICENTE ALVES, e ratificar a Portaria nº 2.117, do Ministro de Estado da Justiça, de 9 de dezembro de 2003,

publicada no Diário Oficial da União nº 240, Seção 1, pág. 50, de 10 de dezembro de 2003.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.689, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70740, resolve:

Desprover o recurso interposto por CLÁUDIO CRAVEIRO RODRIGUES, inscrito no CPF sob o nº

XXX.212.321-XX, e ratificar a Portaria nº 1.437, de 22 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº

75, Seção 1, pág. 180, de 23 de abril de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.690, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70728, resolve:

Desprover o recurso interposto por AUGUSTO GONÇALVES FILHO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.125.667-XX, e ratificar a Portaria nº 434, de 23 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº

79, Seção 1, pág. 46, de 25 de abril de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.691, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70503, resolve:

Desprover o recurso interposto por GILBERTO MODESTO, inscrito no CPF sob o nº XXX.861.306-

XX, e ratificar a Portaria nº 1.382, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 117, Seção

1, pág. 60, de 19 de junho de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.692, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70674, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 2.214, de 19 de julho de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 135, Seção 1, pág. 80, de 20 de julho de 2021, de EDMUNDO BATISTA NETO post

mortem, filho de DINORAH PEDROSA BAPTISTA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.693, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2026, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71105, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por JOAO DA SILVA SANTOS, inscrito no CPF sob o

nº XXX.157.648-XX, e retificar a Portaria nº 1.689, de 21 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 139, Seção 1, pág. 138, de 25 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a
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30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e

quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.694, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70996, resolve:

Dar provimento ao recurso e retificar a Portaria nº 2.540, de 22 de julho de 2021, publicada no

Diário Oficial da União nº 138, Seção 1, pág. 93, de 23 de julho de 2021, para declarar anistiado político

CIRO DA SILVA post mortem, filho de ANA ANITA BOTELHO, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o

pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes

econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.695, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71209, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por MARIA HELENA TEIXEIRA DA SILVA, inscrita no CPF

sob o nº XXX.644.777-XX, e retificar a Portaria nº 2.498, de 21 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial

da União nº 137, Seção 1, pág. 61, de 22 de julho de 2021, para declará-la anistiada política, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.696, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71472, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por AURORA MARIA MONTEIRO DOS SANTOS, inscrita no

CPF sob o nº XXX.775.307-XX, e retificar a Portaria nº 2.750, de 18 de agosto de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 158, Seção 1, pág. 80, de 20 de agosto de 2021, para declarar a condição de anistiado

político de JOSÉ MARIA PEREIRA post mortem, filho de MARIA AUGUSTA DA SILVA, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos
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dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.697, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70899, resolve:

Desprover o recurso interposto por DALTON SOARES FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.574.508-XX, e ratificar a Portaria nº 1.255, de 13 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº

69, Seção 1, pág. 170, de 14 de abril de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.698, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70918, resolve:

Desprover o recurso interposto por JOSE PEREIRA DIAS, inscrito no CPF sob o nº XXX.377.152-XX,

e ratificar a Portaria nº 1.216, de 30 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 109, Seção 1,

pág. 47, de 7 de junho de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.699, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71076, resolve:

Desprover o recurso interposto por EDILCIMAR REIS FELIX, inscrito no CPF sob o nº

XXX.164.842-XX, e ratificar a Portaria nº 1.422, de 22 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 75, Seção 1, pág. 179, de 23 de abril de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.700, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71181, resolve:
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Desprover o recurso interposto por CLEMENTINO GONCALVES DE CARVALHO FILHO, inscrito no

CPF sob o nº XXX.237.195-XX, e ratificar a Portaria nº 2.226, de 23 de agosto de 2019, publicada no Diário

Oficial da União nº 166, Seção 1, pág. 430, de 28 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.701, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71469, resolve:

Desprover o recurso interposto por LUIZ CARLOS CAETANO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.076.217-XX, e ratificar a Portaria nº 1.425, de 22 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº

75, Seção 1, pág. 179, de 23 de abril de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.702, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71545, resolve:

Desprover o recurso interposto por MOACIR DA SILVA GUTERRES, inscrito no CPF sob o nº

XXX.315.260-XX, e ratificar a Portaria nº 1.882, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União

nº 158, Seção 1, pág. 233, de 16 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.703, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70430, resolve:

Desprover o recurso interposto por LECI TEREZA LAMPERT, inscrita no CPF sob o nº

XXX.667.850-XX, em nome de LUIZ CARLOS NIEDERAUER LAMPERT post mortem, filho de ALCINDA

NIEDERAUER LAMPEART, e ratificar a Portaria nº 1.439, de 22 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial

da União nº 75, Seção 1, pág. 180, de 23 de abril de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.704, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

07/10/2025, 12:32 PORTARIA Nº 1.643, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025 - PORTARIA Nº 1.643, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.643-de-24-de-setembro-de-2025-660421239 14/17



União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69152, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 208, de 22 de março de 2019, publicada no Diário

Oficial da União nº 58, Seção 1, pág. 63, de 26 de março de 2019, de OSCAR TEIXEIRA BARBOSA FILHO

post mortem, filho de AUREA MARIA TEIXEIRA BARBOSA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.705, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71739, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e retificar a Portaria nº 2.451, de 21 de julho de 2021,

publicada no Diário Oficial da União nº 137, Seção 1, pág. 58, de 22 de julho de 2021, para ratificar a

condição de anistiado político de JOSÉ GOMES AMORIM, filho de SEBASTIANA GOMES AMORIM, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 01/08/1988 a

05/10/1988, nos termos dos incisos I e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.706, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71553, resolve:

Desprover o recurso interposto por LINDALVA REIS DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.844.001-XX, em nome de JOÃO REIS PEREIRA post mortem, filho de LEOCÁDIA PEREIRA ASSUNÇÃO, e

ratificar a Portaria nº 1.883, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 158, Seção 1,

pág. 233, de 16 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.707, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71692, resolve:

Desprover o recurso interposto por ANTONIA DA SILVA SAMIR RIBEIRO, inscrita no CPF sob o nº

XXX.803.901-XX, e ratificar a Portaria nº 2.797, de 18 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 158, Seção 1, pág. 82, de 20 de agosto de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.708, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71664, resolve:

Desprover o recurso interposto por JOSE NEWTON JARDIM DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.875.890-XX, e ratificar a Portaria nº 2.328, de 20 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 136, Seção 1, pág. 362, de 21 de julho de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.709, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71743, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 1.233, de 13 de abril de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 69, Seção 1, pág. 169, de 14 de abril de 2021, de ALBUQUERQUE VAZ DOS REIS post

mortem, filho de MARIA VAZ DOS REIS.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.711, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71069, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por DENIOR JOSE MACHADO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.365.560-XX, e retificar a Portaria nº 1.307, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União

nº 127, Seção 1, pág. 98, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 11/07/2007 até a data do

julgamento em 26/06/2025, perfazendo um total de R$ 466.833,33 (quatrocentos e sessenta e seis mil

oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 15/08/1987 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.714, DE 2 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo

Judicial nº 0011779-19.2011.4.05.8300, e nos termos do Parecer de Força Executória nº
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00037/2025/NUESTCOREM/PRU5R/PGU/AGU, além da Nota Técnica nº

134/2025/CIP/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.14180,

resolve:

Restabelecer os efeitos da Portaria nº 2.186, de 29 de julho de 2004, do Ministro de Estado da

Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 147, Seção 1, pág. 45, de 2 de agosto de 2004, que declarou

anistiado político CARLOS GILBERTO DINIZ BEZERRA DE LIMA post mortem, filho de VITÓRIA DINIZ DE

LIMA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.716, DE 2 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo

Judicial nº 1023947-22.2019.4.01.3400, e nos termos do Parecer de Força Executória nº

05128/2025/PRU1R/PGU/AGU, além da Nota Técnica nº

133/2025/CIP/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.67388,

resolve:

Retificar a Portaria nº 306, de 25 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 101,

Seção 1, pág. 45, de 29 de maio de 2023, para ratificar a condição de anistiado político de JOSÉ PEDRO DA

SILVA e conceder a reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e

continuada no valor de R$ 3.416,65 (três mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos),

com efeitos financeiros retroativos.

§ 1º Os valores retroativos deverão ser calculados com observância da prescrição quinquenal,

contada a partir da data do ajuizamento da ação judicial.

§ 2º Deverão ser deduzidos, do montante apurado, os valores já recebidos em decorrência da

Portaria nº 306, de 25 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2023.

MACAÉ EVARISTO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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